
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

107FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

* p o r t a r i a  NQ 9,541 «

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Wunicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

DISPENSAR o servidor SEBASTiãO FRANCISCO DE CAR
VALHO, Registro nO 1«402, do cargo de Encarregado, NÍvel "7", 
no regime da Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T,, lota
do na Secretaria de Administração desta Prefeitura Wunicipal, 
a partir de 18 de junho de 1992.

Reg is t re -se  e cumpra-se 
P.M, de Lorena, 15 di^junho de 1992.

ARTWJR BALL̂ RINI 
= Preceito ftî icipal *

Registrada em Livro próprio da Secretaria de N£ 
gocios Jurídicos desta Prefeitura Hunicipal e publicada no P_a 
ço Municipal aos 15 de junho de 1992.

CUíoA
MARIA ANTONIA PEREIRA 
Diretor Administrativo


